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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/08/2025 às 12:34:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 106613/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Emas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Lynda Nunes Galdino.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas
Número da Licitação: 00026/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 13/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Emas
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos (540), Transferência do Salário-Educação (550), Outros Recursos não Vinculados
(501).
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços técnicos de assessoria e consultoria para
monitoramento e operacionalização de sistemas e programas da secretaria de educação do município de EmasPB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Integra Educa Consultoria Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 58.910.205/0001-94
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 9f24fdc218dbbbd2cb8da2f726f1d5e8

Autorização da autoridade competente Sim fb3ed3fd89737b29fbdf22ff835c35ac

Estimativa da despesa Sim 836c4b5230ebaf506d2f23eb28a24e0d

Estudo Técnico Preliminar Sim a72a9e28ddd2612a97efc3e900efa0cc

Formalização de demanda Sim 0bc4f0db2ccbaba479ea8131f91b0879

Justificativa de preço Sim cba1b404425c1308b84b2b9d3d3975eb

Justificativa para a escolha do contratado Sim 8b0164d8dffca8287c28275b45f983ef

Previsão Orçamentária Sim f4515aa7b7503d290186ad7db220f93d

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 836c4b5230ebaf506d2f23eb28a24e0d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Integra Educa Consultoria Ltda Sim bb8cd2c9c5f906aa91d5329fda3e864b
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João Pessoa, 21 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 
 
 

DISPENSA Nº00026/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00093/2025 

CONTRATO - Nº: 00150/2025 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS-PB E INTEGRA 

EDUCA CONSULTORIA LTDA – CNPJ Nº 

58.910.205/0001-94 CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Emas - Rua Vice Prefeito João 
Kennedy Gomes Batista, 02 - Centro - Emas - PB, CNPJ nº 08.944.084/0001-23, neste ato representada 
pela Prefeita Ana Alves de Araújo Loureiro, Brasileira, Viúva, Aposentada, residente e domiciliada na Rua 
José Bezerra Veras, SNº - Centro - Emas - PB, CPF nº 072.082.604-78, Carteira de Identidade nº 462504 

SSDS PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa INTEGRA EDUCA 
CONSULTORIA LTDA, com endereço RUA ODILON MESQUITA, 167 - TRINCHEIRAS - JOAO 
PESSOA - PB, doravante simplesmente denominada de CONTRATADA, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação DISPENSA 00026/2025, processada nos termos do art. 75, inciso II da 

Lei Federal n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

a) O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços 

técnicos de assessoria e consultoria para monitoramento e operacionalização de sistemas e 

programas da secretaria de educação do município de Emas-PB. 

b) O fornecimento dos produtos deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, DISPENSA 00026/2025 e instruções da Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

 

CLAUSULA TERCEIRA- DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
 
3.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se de empregados 

treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na 

prestação dos serviços em conformidade com o objeto; 

a) Responsabilizar-se com danos a terceiros decorrente de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

b) As coletas de informações deverão ser realizadas nas secretarias, obrigatoriamente; 

c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta 

ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

e) Enviar nota fiscal, mensal, para o e-mail do setor financeiro de imediato a sua emissão;  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 
 
f) Comunicar, com antecedência, a indisponibilidade de prestação dos serviços, sem prejuízo das 

punições previstas; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

h) Os serviços deverão obedecer nomas das técnicas e linguagens cultas; 

i) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em que compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

procedimento licitatório, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de 

qualquer documento previsto no edital; 

j) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

l) A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta; 

m) responsabilizar com a utilização de equipamentos necessários para a execução dos serviços; 

n) responsabilizar-se civil e criminalmente decorrente de danos ao município pela má execução dos 

serviços; 

o) Alimentar informações nos portais eletrônicos do governo federal e estadual, mediante demanda do 

município; 

p) Cumprir com os prazos para alimentação de informações da secretaria de Educação. 

 

CLAUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

 

4.1 Supervisionar e execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização 

sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeiçoes no 

curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais.  

c) Prestar á CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa na sua proposta. 

e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a execução do 

objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça 

sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível 

com o exercício de suas funções.  

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestado, ou já previamente em 

execução, colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeitas 

concordâncias com a proposta e o Presente instrumento Contratual.  

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 
 
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a administração a 

qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

 

CLAUSULA QUINTA- DO VALOR, CONDIÇOES DE PAGAMENTO E VIGENCIA  

 

5.1 O presente contrato terá o valor global de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Contratação de empresa especializada em 
serviços técnicos/profissionais especializados 
para a prestação de serviços de assessoria, 
consultoria, e assessoria de convênios junto ao 
Governo Federal e Estadual, monitoramento a 
operacionalização dos sistemas de transferência 
de recursos (Plataformas Censo Escolar, 
SIMEC/PAR, SIGARP e Serviços e Programas 
do PDDE Interativo) com o objetivo de captar 
recursos para a realização de obras, serviços  
aquisição de equipamentos para o Município de 
Emas – PB.  
Definição do Objeto: levantar as demandas e 
elaborar o planejamento, verificando todas as 
metas previstas nos instrumentos fiscais PPA, 
LDO e LOA e analisar quais são passíveis de 
enquadramento dos editais, resoluções, 
chamamentos ou qualquer ato emitido pelo ente 
federal para apresentação de projetos;  
Apresentação ao Prefeito, Assessoria de 
Planejamento e Gestor de Convênios relatórios 
mensais sobre o andamento dos trabalhos e 
tramitação dos projetos;  Acompanhamento 
permanente da tramitação de convênios, sendo 
prazos de execução, vigências, prorrogações e 
outros.  

MES 12 5.000,00 60.000,00 

  Total: 60.000,00 

 

5.2 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente ao contratado, em parcelar 

durante a vigência do contrato, conforme prestação dos serviços. 

 

5.3 A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura, limitando- se os devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 

14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida 

norma. 

5.4 os preços contratados poderão sofre revisão desde que comprove através de fatos supervenientes a 

assinatura do contato. 

  

CLAUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 14.133/2021, art. 124. 

6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137, 138 e 139 da 

lei 13.144.  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 
 
  

CLAUSULA SETIMA- DAS PENALIDADES  

 

7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

 a) Dar causa a inexecução parcial do contrato: 

 b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa a inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificativo; 

g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

c)  No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

previa, o CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente a multa, até a decisão final da 

defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias uteis a contar 

da data da decisão final da defesa apresentada. 

 

CLAUSULA OITAVA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

a) As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: 

Recursos Próprios do Município: 02.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 122 2001 2012 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

12 361 1002 2009 Manutenção da Educação Fundamental FUNDEB - 30% Outras Despesas 

12 361 1002 2017 Manutenção do Salário Educação-QSE 

000229 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária 

vigente. 

CLAUSULA NOVA- NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

 

9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na Lei n° 14.133, de 

1 abril de 2021e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito públicos, 

teoria geral de contratos e disposições de direito privado.  

9.1- Fica eleito o Foro da cidade de Piancó-PB, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas desde 

Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 
 
9.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 02(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 

pelas partes contratantes pelas testemunhas abaixo. 

 

Emas - PB, 13 de Agosto de 2025. 

  

TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 
Prefeita 
072.082.604-78 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
INTEGRA EDUCA CONSULTORIA LTDA 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/08/2025 às 13:01:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 106635/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Emas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Lynda Nunes Galdino.

Número do Contrato: 000001502025
Data da Publicação: 13/08/2025
Data da Assinatura: 13/08/2025
Data Final do Contrato: 13/08/2026
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços técnicos de assessoria e consultoria para
monitoramento e operacionalização de sistemas e programas da secretaria de educação do município de Emas-
PB.
Contratado (Nome): Integra Educa Consultoria Ltda
Contratado (CNPJ): 58.910.205/0001-94

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 01cbc7e1643985e04e6a6c489906867f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim f7b098affce168cc5f24871181a35b28

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f4515aa7b7503d290186ad7db220f93d

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5d99961a6a53d5a64b370041428733d5

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

Designação do gestor do contrato Sim 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

João Pessoa, 21 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

106613/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Emas
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/08/2025 às 13:01h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 106635/25 ao Documento 106613/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 106613/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 38 - 42 5d99961a6a53d5a64b370041428733d5

Designação da fiscalização técnica do contrato 43 - 49 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

Comprovante de publicidade 50 01cbc7e1643985e04e6a6c489906867f

Designação do gestor do contrato 51 - 57 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 58 f4515aa7b7503d290186ad7db220f93d

Comprovantes de regularidade da contratada 59 - 77 f7b098affce168cc5f24871181a35b28

Designação do fiscal administrativo do contrato 78 - 84 2e93201c9a7de34ef50598e4deafc496

RECIBO PROTOCOLO 85 b608b0a87d308dde927609b592040d6c

João Pessoa, 21 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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